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4a SESSÃO LEGISLATIVA DA

14a LEGISLATURA
ATA DA 015ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
03 DE JUNHO DE 2002

(segunda-feira)

Presidência do senhor deputado Elio Rusch, secre-
tariada pelos senhores deputados Cleiton Kielse e Anto-
nio Annibelli.

Às dezesseis horas e cinco minutos é registrada a
presença dos seguintes senhores deputados: Mesa Execu-
tiva: Hermas Brandão, Elio Rusch, Irineu Colombo,
Augustinho Zucchi, Valdir Rossoni, Antonio Anibelli,
Cesar Seleme, Edno Guimarães, Nelson Garcia; PPS:
Cezar Silvestri, Marcos Isfer; PL: Chico Noroeste, Pastor
Edson Praczyk, Serafina Carrilho; PPB: Duílio Genari,
Fernando Ribas Carli, Miltinho Pupio, Moysés Leônidas,
Tony Garcia; PDT: Eli Ghellere, José Maria Ferreira,
Luiz Carlos Zuk, Neivo Beraldin, Renato Gaúcho; PT:
Ângelo Vanhoni, Hermes Fonseca, Luciana Rafagnin;
PSDB: Ademar Traiano, Algaci Tulio, Luiz Fernandes da
Silva Litro, Nelson Tureck, Ricardo Maia, Sérgio Spada;
PFL: Basílio Zanusso, Cleiton Kielse, Divanir Braz
Palma, Durval Amaral, Plauto Miró Guimarães; PTB:
Carlos Simões, Nelson Justus; Hidekazu Takayama, Luiz
Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti; PMDB: Ademir Bier,
Caíto Quintana, Edson Strapasson, Nereu Moura,
Orlando Pessuti, Ricado Chab, Waldyr Pugliesi; PSL:
Antonio Carlos Belinati, Geraldo Cartário, Luiz Carlos
Martins; PSC: Fernando Guimarães (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

E X P E D I E N T E:

 Requerimento:

REQUERIMENTO Nº 1518
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais e após ouvido o douto Plená-

rio respeitosamente REQUER, preferência de discussã
votação para o item 02 da Ordem do Dia da presente S
são Extraordinária, Projeto de Lei nº 340/2002, oriun
da Mensagem Governamental 019/2002, de autoria
Poder Executivo.

Nestes termos pede deferimento.
Sala das Sessões, em 03.06.2002.

(a) NEREU MOURA

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se a

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Sobre a mesa, Requerimento nº 1518, de autoria
deputado Nereu Moura, constante do expediente, sol
tando preferência de discussão e votação para o item
da Ordem do Dia da presente Sessão Extraordiná
Retirado pelo autor.

Passaremos à apreciação da matéria constante
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senho
deputados:

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 284/2002
de autoria do Poder Executivo - Mensagem
016/2002, que autoriza o Poder Executivo a contra
operação de crédito externo junto ao Banco Interam
ricano de Desenvolvimento - BID, para implemen
tação do Programa de Apoio ao Sistema de Financ
mento de Ações nos municípios do Estado do Paran
Paraná Urbano II.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 284/2002

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a con
tratar operações de crédito externo até o valor
UR$100.000.000,00 (cem milhões de dólares norte-am
ricanos) junto ao Banco Interamericano de Desenvol
mento - BID, para a implementação do Programa
Apoio ao Sistema de Financiamento de Ações nos Mu
cípios do Estado do Paraná - Paraná Urbano II.

Art. 2º - Os prazos para amortização e carênc
os juros e taxas adicionais referentes aos financiam
tos a serem contratados obedecerão às normas p
nentes estabelecidas pelas autoridades monetá
federais e as exigências dos órgãos financeiro
órgãos encarregados da política econômica-financ
da União.
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Art. 3º - Para a garantia da operação de que trata
esta lei, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer con-
tragarantias às garantias da União, podendo para tanto,
vincular as cotas de repartição constitucional das receitas
tributárias estabelecidas nos artigos 157 e 159, comple-
mentadas pelas receitas próprias, nos termos do artigo
167, inciso IV, todos da Constituição Federal, ou outras
garantias em Direito admitidas.

Art. 4º - O Poder Executivo incluirá no orçamento
anual, suficientes dotações orçamentárias para as amorti-
zações a serem procedidas no exercício, bem como para
os juros e demais encargos da dívida que vier a ser con-
tratada na forma desta lei.

Parágrafo Único - O referido serviço, entendido
como o total de juros, encargos e amortizações, decorren-
tes da dívida a ser contratada, ficará sob a responsabili-
dade do FDU - Fundo de Desenvolvimento Urbano,
gerido através da Paranacidade e/ou devolução de capital
subscrito da Agência de Fomento do Paraná S/A.

Art. 5º - Os recursos oriundos do Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento - BID, bem como
os resultados de suas aplicações e retornos integra-
rão o Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano -
FDU, na forma da Lei nº 8.917, de 15 de dezembro de
1988.

Art. 6º - Fica ainda, o Poder Executivo autorizado
a abrir créditos adicionais respectivos, até o valor das
operações contratadas com base nesta lei, para atendi-
mento das despesas com as suas aplicações.

Parágrafo Único - Os recursos para abertura de
crédito adicionais de que trata este artigo serão os prove-
nientes da operação de crédito a ser realizada, de acordo
com as disposições desta lei.

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 03.06.2002.
(a) ALGACI TULIO - Presidente e Relator
Em votação.

O SR. NEREU MOURA
Senhor presidente, requeiro verificação de votação.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Vai se proceder à verificação de votação.

O SR. ADEMAR TRAIANO
Chamada nominal, senhor presidente.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Deputados que aprovam o projeto, queiram levan-

tar-se. Vinte e um deputados.
Deputados que rejeitam o projeto, queiram levan-

tar-se. Quatorze deputados. Estáaprovado.

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 340/2002, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 019/2002, q
concede gratificação especial por assiduidade aos pro
sores e especialistas do Magistério Público Estadual, c
forme especifica.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 340/2002

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Aos professores e especialistas de ed
cação do Magistério Público Estadual, integrantes
Quadro Próprio do Magistério, do Quadro Único d
Pessoal e professores contratados pelo regime da C
solidação das Leis do Trabalho pela Secretaria
Educação e/ou pelo Serviço Social Autônomo Para
educação, poderá ser concedida, por ato do chefe
Poder Executivo, uma gratificação especial por as
duidade.

§ 1º - O valor da gratificação especial por ass
duidade será de R$50,00 (cinqüenta reais) para o p
fessor ou especialista de educação com carga hor
de 1 (uma) a 20 (vinte) horas semanais, de R$75
(setenta e cinco reais) para o professor ou especia
de educação com carga horária de 21 (vinte e uma
30 (trinta) horas semanais e de R$100,00 (cem re
para o professor ou especialista de educação c
carga horária de 31 (trinta e uma) a 40 (quaren
horas semanais.

§ 2º - Toda e qualquer ausência que não pos
justificativa legal ensejará o não percebimento da grat
cação por assiduidade.

§ 3º - A gratificação prevista no caput des
artigo, será de natureza meritória, transitória e exc
cional.

§ 4º - Ficam estendidos os mesmos efeitos pecu
ários da gratificação especial aos professores inativos
valor de R$100,00 (cem reais).

Art. 2º - A responsabilidade administrativa pel
comprovação mensal da assiduidade do servidor será
chefia imediata ou da unidade de recursos humanos c
petente.

Art. 3º - A gratificação prevista no artigo 1º dest
lei será para aos servidores em 09 (nove) parcelas m
sais, sucessivas e inacumuláveis, não se incorpora
remuneração do servidor e não será computada para
de contribuição previdenciária.

Art. 4º - A gratificação por assiduidade não inte
grará a base de cálculo para o pagamento de aulas e
ordinárias, serviço extraordinário, vale transporte
auxílio alimentação.
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Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Sala das Comissões, em 03.06.2002.
(a) ALGACI TULIO - Presidente e Relator
Em votação.

O SR. NEIVO BERALDIN
Senhor presidente, peço a palavra para justificar o

voto.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Para justificar o voto, V. Exa. está com a palavra.

O SR. NEIVO BERALDIN
Apenas para constatar que a Bancada do

Governo tem vinte deputados no Plenário e que a
Oposição deu quórum suficiente para a aprovação
deste projeto.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Item nº 02.

O SR. NEREU MOURA
Pela ordem, senhor presidente.
(Assentimento)
Senhor presidente, quero justificar o meu voto em

relação ao Item nº 01 da pauta. Nós aqui, nesta Casa,
sempre nos pautamos com coerência! Desde o primeiro
instante do Governo Jaime Lerner, nós do PMDB sempre
tivemos coerência. Combatemos o endividamento exces-
sivo do Estado e procuramos defender as nossas idéias
com coerência.

Por isso, nós não aceitamos nenhum “puxão de
orelha”!

Esse projeto já está em redação final: nós sempre
votamos contrários a ele, como votamos agora, contrário
a esse projeto de lei, senhor presidente! Votamos contrá-
rio para manter a nossa coerência, que data já oito anos
atrás, quando nós combatemos o endividamento exces-
sivo do Estado do Paraná.

Por isso, nós mantivemos a nossa coerência,
votando contrário a este projeto de lei.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Item nº 02.
Redação Final do Projeto de Lei nº 340/2002.
Em votação.Aprovado.

ITEM 03
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 092/2002, de auto-
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 006/2002, que
autoriza o Poder Executivo a efetuar cessão de uso de um
imóvel de sua propriedade ao município de Curitiba, con-
forme especifica. PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ,
CF E CTIC.Aprovado. (Publ. no DA nº 012/2002, de
06.03.2002 - Mens).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 92/2002

P A R E C E R :

A proposição em tela trata do Projeto de Lei n
092/2002, oriundo da Mensagem nº 06/2002, do Po
Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetuar c
são de uso de um imóvel de sua propriedade ao mun
pio de Curitiba, conforme especifica.

O referido imóvel, localizado à Rua Primo Lou
renço Tosin, no bairro do Mundo Novo, tem por final
dade abrigar as instalações de uma unidade de saúde
uma creche, sendo vedada destinação diversa dest
imóvel possui área total de 3.600,00 m (três mil e se
centos metros quadrados).

Sob a ótica da legalidade e constitucionalidade
presente projeto encontra-se em condições de rece
parecer favorável à sua aprovação.

Sala das Comissões, em 19.03.2002
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

MARCOS ISFER - Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 92/2002

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 92/2002, ora em análise, d
autoria do Poder Executivo, autoriza o Poder Executivo
efetuar cessão de uso de um imóvel de sua propried
ao município de Curitiba, conforme especifica.

Esta Comissão, chamada a se manifestar, n
encontrou nenhum óbice que pudesse impedir a regu
tramitação do presente projeto.

Portanto, sob a ótica desta Comissão, nosso pa
cer é favorável.

Sala das Comissões, em 15.05.2002.
(aa) ÂNGELO VANHONI - Presidente

ADEMIR BIER - Relator

COMISSÃO DE TERRAS, IMIGRAÇÃO
E COLONIZAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 092/2002

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Poder Ex
cutivo, tem por objetivo autorizar o Poder Executivo
efetuar cessão de uso de um imóvel de sua propried
ao município de Curitiba, conforme especifica.

Chamada esta Comissão de Terras, Imigração
Colonização a se manifestar, e após obter parecer fav
vel da Comissão de Constituição e Justiça e Comissão
Finanças, nada encontramos que possa impedir sua
mal tramitação.

Assim sendo, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 28.05.2002.
(aa) NEREU MOURA - Presidente

PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES - Relator
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Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária.

Levanta-se a Sessão.

Ato da Comissão Executiva:

A COMISSÃO EXECUTIVA da Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções,

R E S O L V E :
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 107/2002

I - promover, por antiguidade, JUAREZ DE QUA-
DROS GONÇALVES, matrícula nº 513, ocupante do

cargo de Procurador NU-1 - 3ª Classe, para o cargo
Procurador nível NU-1 - 2ª Classe, a partir de 30 de m
de 2002.

II - promover, os funcionários abaixo relacionado
ambos do Quadro de Pessoal da Secretaria deste P
para o cargo de Procurador nível NU-1 -3ª Classe, a pa
de 30 de maio de 2002, conforme especifica:

DARCI BUDEL - Matrícula 062 - por antigüi-
dade.
BOGDANO KARPEN - Matrícula 307 - por mere-
cimento.

Palácio XIX de DEZEMBRO, em 30.05.2002.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

VALDIR ROSSONI - 1º Secretário
ANTONIO ANNIBELLI - 2º Secretário
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